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Matéria: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 013/2018
Ementa: “Institui o Programa de Alimentação aos Servidores Municipais da Administração direta e indireta e dá outras providências.”
SUBSTITUTIVO ao PL 13/2018
Protocolo: 02/07/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereadora Rosi Ecker Schmitt             
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

O Substitutivo ao Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 02 de julho de 2018, e requer autorização legislativa, para instituir o Programa de Alimentação aos Servidores Municipais da Administração direta e indireta e dá outras providências, compreendendo a percepção de auxílio alimentação, em caráter indenizatório, nos valores de R$ 18,75, R$ 12,50 e R$ 9,37, proporcionais a carga horária semanal de cada servidor, respectivamente, a ser pago pelo Município aos servidores ativos do quadro de provimento efetivo e cargos em comissão, estes últimos excluídos alguns cargos do primeiro escalão, oriundos da administração direta e indireta do município. O Projeto de Lei estabelece ainda que o servidor contribuirá com coparticipação de 20%(vinte por cento) sobre o valor do auxílio-alimentação, como também não serão cumulativos o vale-alimentação ao servidor que possuir duas matrículas, ou acumular emprego ou função, sendo cabível ao servidor, em qualquer situação, apenas um benefício. A referida propositura regulamenta ainda que fica excluído do benefício o servidor que faltar ao serviço, ainda que em compensação de horário, de atestado médico, de férias, licença saúde, licença maternidade, paternidade e adotante, licença prêmio ou outros afastamentos previstos da legislação, bem como aquele que estiver em benefício de diária. Também regulamenta pagamento proporcional ao servidor que prestar menos de 40 horas semanais, conforme já referido, e ainda exclui o servidor em licença para mandato classista do benefício. Na justificativa, aduz o município que a presente propositura é fruto do amplo debate entre os Poderes Executivo e Legislativo com os servidores municipais, através do sindicato da categoria, cujo texto apresentado foi aprovado em assembleia extraordinária, no dia 27/06/2018, pela categoria. Informa, por conseguinte, que em razão da preocupação manifestada pelo colegiado no impacto que o benefício causará aos cofres públicos, foi observada, na nova propositura, o escalonamento do benefício na proporção da carga horária de cada servidor, como também o aumento da coparticipação do servidor, inicialmente proposta em 10% e agora regulamentada em 20%, o máximo permitido pela legislação vigente. Acrescenta ainda que a outra demanda amplamente debatida, que seria a opção do servidor pela cesta básica, foi inserida no texto legal, possibilitando o servidor optar por um ou por outro benefício, dentro do lhe convier, uma única vez, definindo a manutenção do benefício “cesta básica subsidiada ou auxilio alimentação, nos moldes do PL, ora em análise”. Diante do auxílio alimentação a ser disponibilizado ao servidor, informa o proponente que o Poder Executivo deixará de fornecer a refeição diária, através do refeitório municipal, vez que o local tem espaço limitado e atende parcela restrita de servidores. Também pretende o Executivo conceder o espaço à iniciativa privada, em momento futuro, para que funcione no local um restaurante, que deverá receber o auxilio alimentação, para que os servidores da secretaria de obras e agricultura, em especial, como também os demais, tenham possibilidade de fazer suas refeições no mesmo local onde funcionava o refeitório municipal, mediante pagamento com o auxilio alimentação. Com o novo formato apresentado, informa o Executivo que a despesa reduzirá em R$ 518.000,00 (quinhentos e dezoito mil) em relação à propositura original, pois o impacto apresentado no substitutivo em análise será na ordem de R$ 3.914.616,34 (três milhões, novecentos e quatorze mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos). Faz acompanhar ao PL a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, estimando despesa mensal prevista que alcançará valor mensal imediato de R$ 1.833.700,00 (para 05 meses restantes de 2018), representando em 2019 despesa de R$ 4.323.395,00 e R$ 4.526.533,00 para 2020. A despesa com pessoal estima o percentual de comprometimento de 47,86% na repercussão com despesa de pessoal. Mantém, no substitutivo apresentado, a exclusão do benefício aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, secretários adjuntos, Procurador Geral e Procuradores adjuntos; Procurador Geral e assessor jurídico da Autarquia Gramadotur; Diretores e Presidente da Autarquia Gramadotur, nos mesmos moldes que já constava no texto original do PL. Também está mantida no substitutivo a revogação das leis municipais nº 1.960/2002 (que trata do refeitório municipal) e nº 1.979/2002 (que trata da concessão de um litro de leite).
[bookmark: _GoBack]O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 21/2018 - B, pela constitucionalidade do substitutivo ao PL 13/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:
A questão de concessão de auxílio-alimentação é, por sua vez, análise de juízo e conveniência do Poder Executivo, que é o agente competente para avaliar e dispor sobre assuntos de interesses dos servidores, especialmente a criação de benefícios aos mesmos. 
Todavia, há de ser observado os limites da despesa e a capacidade financeira e orçamentária para a concessão de benefícios que acarretem despesas, especialmente as de caráter continuado. Neste cenário, imprescindível se observar o que dispõe a LC 101/2000 – Lei de responsabilidade Fiscal, que segue: 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. § 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. § 2o Para efeito do atendimento do § 1o , o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o , devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
No caso do presente substitutivo, observamos que o acompanhamento do impacto orçamentário e financeiro, assinado pelo Secretário Municipal da Fazenda, Secretário da Administração e o contador do município, demonstrando a despesa prevista para o exercício vigente e os dois seguintes com a implementação deste benefício, ainda que representativa (mais de 4,3 milhões/ano), está dentro dos limites constitucionais admitidos, demonstrando capacidade financeira e orçamentária do município para o seu implemento. 
A verba denominada “auxílio-alimentação”, diante do seu caráter indenizatório, objetiva ressarcir o servidor das despesas com refeições efetuadas entre as jornadas de trabalho, sendo devida aos servidores ativos, em efetivo exercício, onde haja a atividade laboral. 
Assim, o fato gerador da indenização é o trabalho efetivo do servidor, cuja prerrogativa é o comparecimento ao trabalho. 
Desta forma, observamos que o disposto ao final do caput do art. 2º, o texto refere que o benefício será calculado por “dia de trabalho efetivo exercido”, está em consonância com o § 3º, onde fica excluído do benefício o servidor que faltar ao serviço, ainda que em compensação de horário, de atestado médico, de férias, licença saúde, licença maternidade, paternidade e adotante, licença prêmio ou outros afastamentos previstos da legislação, bem como aquele que estiver em benefício de diária (§ 6º), excetuado o afastamento por acidente de trabalho. 
A medida que o caráter indenizatório pressupõe o comparecimento ao trabalho, e a lei municipal traz esta prerrogativa, excluindo as ausências ao trabalho, ainda que legais, como é o caso de férias, licenças, atestados médicos e outros afastamentos previstos na legislação, o município fica protegido quanto ao risco de transformar o vale-alimentação em caráter remuneratório, entendido como verba salarial, que seria uma grande fragilidade, e foi corrigida neste PL em relação a proposituras anteriores.
Em relação aos beneficiários do programa de alimentação, reza o art. 1º do presente PL, que será estendido aos servidores municipais ativos do quadro de provimento efetivo, temporário, emergencial e cargos em comissão da administração direta e indireta do município. 
Entretanto, o § 4º exclui alguns cargos do primeiro escalão do benefício. Temos a informar que pelo princípio da isonomia, ainda que justificado que são salários mais altos e com menos necessidade do benefício, não é a melhor condução a apresentada. O princípio da isonomia, também conhecido como princípio da igualdade, representa o símbolo da democracia, pois indica um tratamento justo para os cidadãos. De acordo com a Constituição Federal, o princípio da igualdade está previsto no artigo 5º, que diz que ‘Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza’. Esta igualdade é chamada de formal. De acordo com ela, é vetado que os legisladores criem ou editem leis que a violem. O princípio da igualdade garante o tratamento igualitário de acordo com a lei para os cidadãos. 
Neste sentido, por se tratar o benefício de caráter indenizatório, todos os servidores definidos no art. 1º do PL deveriam ser contemplados, inclusive os cargos do primeiro escalão, excetuados apenas os agentes políticos. 
Temos, por fim, a enfrentar a questão do pagamento proporcional aos servidores que cumprem carga horária menor do que 40 horas (art. 2º, § 1º). 
Portanto, a Administração Pública precisa regular as disposições do benefício que pretende conceder, através de lei específica, que vai regrar os critérios e condições de sua aplicabilidade. 
No que se refere a tabela de proporcionalidade (art. 2º, § 1º), regulando pagamento proporcional ao auxilio alimentação de forma reduzida aos servidores que detém carga horária menor do que 40 horas, temos que avaliar esta questão diante do caráter indenizatório do benefício. 
O caráter indenizatório, como o nome já diz, “indeniza” a refeição. O custo da refeição, em tese, será o mesmo ao gari e ao secretário, porquanto indeniza o valor dispendido pela refeição, independente do cargo que ocupa ou da carga horária que desempenha. Esta é a razão para não ser vinculado e nem proporcional ao salário do servidor (porque se assim fosse, teria caráter remuneratório), e nem diferenciar servidores efetivos e servidores em cargo em comissão. 
Desta forma, regulamentar o auxílio alimentação de forma proporcional, pela carga horária, quando o mesmo tem a função de indenizar a refeição do servidor, seria o mesmo, numa analogia, que reduzir uma diária, por exemplo, quando a carga horária do servidor é menor. Isso não acontece, porque a função da diária é ressarcir o servidor da despesa que ele teve com o deslocamento para outra cidade, para suprir os custos com alimentação e hospedagem, não sendo admitida a redução do valor em razão da carga horária laboral. No mesmo sentido entendemos o auxílio alimentação. 
Temos ainda a considerar que, se a proporcionalidade no pagamento de verba indenizatória restasse admitida, abriria, a nosso juízo, a possibilidade de serem criadas outras variáveis, tais como indenização proporcional pela renda do servidor. Lembramos que esta hipótese foi rechaçada em 2017 justamente sob o fundamento do auxílio alimentação ter caráter indenizatório, e como tal, não ser admitida a diferença entre os seus beneficiários. 
Portanto, a nosso juízo, a proporcionalidade de pagamento em verba indenizatória não é a melhor medida, ainda que não se tenha encontrado jurisprudências contrárias, nesse sentido. 
Também há de se considerar que admitindo-se a indenização por carga horária de 20 horas, por exemplo, é conceder o benefício aos servidores que trabalham em turno único. Reza o regime jurídico dos servidores, art. 48 que: “Art. 48 Durante a jornada de trabalho diária, que exceder a 6 horas contínuas, haverá um intervalo de no mínimo 1 e no máximo 2 horas” (grifei).
Assim, o servidor que trabalha 6 horas contínuas não teria direito, em tese, à refeição e descanso, porquanto encerrou seu turno de trabalho, podendo retornar a sua casa, sem outro turno laboral a ser cumprido. Neste sentido, o que pressupõe a concessão do direito ao descanso e refeição é justamente o intervalo concedido entre uma jornada e outra, ou seja, a necessidade de um horário intrajornadas que vai permitir ao servidor iniciar mais um turno de trabalho, em condições adequadas. 
Entretanto, observa-se que essa questão costuma ser objeto de regulamentação nas convenções de trabalho, na iniciativa privada e também, nas leis dos entes federados, quando se trata de servidor público, a juízo e conveniência das partes envolvidas, sem que se tenha encontrado jurisprudências favoráveis ou contrárias quanto a esta questão, restando a conclusão que, na prática, aplica-se aquilo que foi regulamentado, não gerando tal assertiva, maiores discussões.


Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o substitutivo ao PL 013/2018 é viável à tramitação.
	Sala das Comissões, em 12 de julho de 2018.
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